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LEIS  E  DECRETOS

P. P. 5566

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO
DECRETO DE 02 DE MARÇO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício GP
n° 001/07, de 12 de janeiro de 2007, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí o servidor,

LEONARDO GOMES RIBEIRO GONÇALVES, do quadro de pessoal da Procuradoria
Geral do Estado, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2007.

P. P. 5567

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CEAS / PI

CRIADO PELA LEI ESTADUAL 4.818 / 95

RESOLUÇÃO /CEAS Nº 021 / 2006

 A Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social no uso de suas atribuições,
estabelecidas na Lei 4.818 /95, em reunião extraordinária realizada no dia 09 de novembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PI;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Teresina, 09 de novembro de 2006.

JANAÍNA MAPURUNGA   BEZERRA DE MIRANDA
Presidente do CEAS/PI

RESOLUÇÃO /CEAS Nº 025/ 2006

O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social no uso de suas atribuições, estabelecidas
na Lei 4.818 /95, e em reunião extraordinária do dia 06 de dezembro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Regulamentação das Comissões de Trabalho do Conselho Estadual
de Assistência Social do Piauí, sendo as seguintes: Comissão de Política,Comissão de
Normas e Comissão de Orçamento e Finanças;

Art. 2º  - Deliberar as Atribuições da COMISSÃO DE POLÍTICA – CEAS:
• Elaborar a Política de Assistência Social, elaborada em consonância com a Política
Nacional de Assistência Social na perspectiva do Sistema Único de
Assistência Social e as diretrizes estabelecidas pelas Conferências de
Assistência Social;


